 RAZÕES DE VETO À PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO Nº 19/2010



Senhor Presidente da Câmara Municipal,



Venho comunicar a Vossa Excelência que, pelas razões a seguir elencadas, decidi apor Veto à Proposição ao Projeto de Lei nº 19/2010, que "Obriga a instalação de banheiros e bebedouros em todos os estabelecimentos bancários do Município, e dá outras providências".



Na oportunidade, esclareço que o teor de tal proposição, já foi oportunamente abrangido por ocasião da sanção da Lei Municipal nº 2.816, de 28 de setembro de 2.005. 



Por esta razão, oponho veto à Proposição de Lei ao Projeto nº 19/2010, que faço devolver ao esclarecido reexame da Egrégia Câmara Municipal.



Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 16 de julho de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

